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Onde se lê: 

4.10. Apenas pedidos de afastamento que visem programas de pós-graduação lato sensu e pós-

doutorado deverão ser apreciados pela CAGPPI, que emitirá parecer no prazo de até 15 (quinze) 

dias após o encaminhamento da CGP do Campus ou equivalente, a fim de avaliar a pertinência 

do plano de trabalho ou do projeto. Os demais são enviados diretamente para a representação 

local da CIS. 

 

Leia-se: 

4.10. Apenas pedidos de afastamento que visem programas de pós-graduação stricto sensu e pós-

doutorado deverão ser apreciados pela CAGPPI, que emitirá parecer no prazo de até 15 (quinze) 

dias após o encaminhamento da CGP do Campus ou equivalente, a fim de avaliar a pertinência 

do plano de trabalho ou do projeto. Os demais são enviados diretamente para a representação 

local da CIS. 

 

 

 

Feliz, 21 de novembro de 2018. 


